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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCEbSO 

ADMINISTRATIVO 
C 

Nom 283/2023 

TERMO ADITIVO 002 / 2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 008/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 010/2022 E 

INEXIGIBILIDADE NO. 006/2022, CUJO OBJETO E A LocA(;Ao DE IMOVEL 

PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR CRF07A SANTANA I II? 

CPF: 733.156.215-00 

Rua dasAlgarobas, s/n. Centro, Itaetê - Ba - ('EP - 46.790-000 
FuueL 75) 3320-2 121/Fax: t75 ) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CoMUNICAcAO INTERNA DA MOTivAçAO 

Para: 

SrA ROSEMEIRY RIBEIRO DE Oil VEIRA 

Assucito. SEGUNDO ThRMO ADITIVO AO CONTRATO Ng 008/2022 

Considerando a continuidade da Iocaçâo de imôvel destinado ao LOCAçAO DE IMOVEL PARA 

o FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ITAETt - BAHIA, sem o qual poderá ocasionar prejuizo ao municipio; 
Cnnc,donnclo q'ie a ref,rir$a lnrrn cn f;W7 narpccria peta ineyist OCR de ecpço pr6pr0 

pertencente a essa ASSISTENCIA SOCIAL püblica que permita a instalaçâo e funcionamento 
deste Departamento; 

Considerando que a raz5o para escolba deste imóvel se deve 30 fato de ser a ünico imôvel 

que apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da ASSISTENCIA SOCIAL, 
especialmente por possuir IocaIizaçâo e espaço adequado para atender as demandas desta 

4; cI;askh..,...i, .-.; - a .,.; '..:....,.....4:. se.setar,a. S. c3,toI a ,ncA,stenca de  OLt, 0., ,move,,, .Osis Ca, a.tc, ,n,Caa 
apropriadas para a luncionafidade destacada; 

Considerando que a mesmo atende ao Principio da Economicidade, visto que as preços 
ofertados näo sofreram majoraçäo; 

Por esses rnotivos é que sal icitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2 008/2022, 

vincuiado ao Processo LicitotUrio, rriodalidade de INEXIGEBILIDADE Nt 006/2022, vinuiddd oo 

Processo Administrativo n2 010/2022, tendo corrio LOCADOR a Sr2 CREUZA SANTANA LUZ, 

inscrito CPF n? 733.156.215-00, considerando a valor mensal de R$ 800,00 (oltocentos reals) 

perfazendo o Valor Global anual de R$ 9.600,00 (nove mU e seiscentos reals), passando o 
mesmo a ter sua vigéncia ate 28 de Dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratual 
permissiva p da previcn Incal alltnri7ativa fipndmentando nossa soliritaçäo no art 107. rta 

Lei 14.133/21. 

DoTAçOEs: 

Orgão: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Projeto/Atividade: 2.017 — Gestão das Acöes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

Itaetê, 28 de dezembro de 2023. 

DENISIO AZEEtb'DE OLIVEIRA 

DIRETOR DE GESTAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algauobas. sin. Centro, liacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Foac: (75)?320-2!21 /Fax: (75) 3320-227 



ESTADO DA SAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AIJTORIZAçAO LIE PRUCESSU LIE ADLTAMENTh LIE PRAZO 

F3c 3c cont:nt. dos utcs e censiderando 30 discsw dáu';ub cor.tratua! 

permissiva e da previsan legal autorizativa do Contrato n2  008/2022, bern como 

no arL 107, cIa Lei 14.133/92 1, corno também, a disponibilidade de recursos 

orçamentarios para o exercIcio de 2024, fica autorizado a Cornissão de Licitaçao 

• desta Prefeitura Municipal de ltaetê, Estado cIa Bahia, norneada através do Decreto 

n9. 022/2022, iniciar os trâmites legais para o aditarnento de prazo, cujo objeto é 

A LocAçAo Em IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

MIINICIPIU. OF. ASSIs .c:NCIA SOCfiki. ho MiINICIPIO HE ITAETE - 

tlrrnados entre este MunicIpio e o Sr9  CREUZA SANTANA LUZI  inscrito 110 CPF n2  

733.156.215-00. 

Dito isto, solicitamos que a Cornissão, hem como a sua Equipe de Apoio, prepare a 

miniita do termo de aditamento de contrato para encaminhamento a Assessoria 

Juridica desta Caca, visando a emis:3o de parecer nos termos do art. 107. da Lei 

14. 133/2 1. 

S 

itaca, 28 de deze113br0 tie 2023. 

/ 

ROSEMEIR
p

ODE 011VE1RA 
Secretaria Mun Assistência  Social 

Rua das Mgarc has. s/ri. Centro. ItaeIé Ba CEI' 46.790-000 
totte t7q6-2I2i ía' 7513310E7 



ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 
Parecer n. 283/2023 Processo Administratjvo n2 . 283/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE )URfDXCA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAo DE 
APROvAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio 

A Comissão de Contrataçao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no contrato n2  008/2022 
firmado entre o MuniCiplo de Itaetê e Creuza Santana Luz. 

Veic as seguintes docurnentos anexos: 

Comunicacâo Interna da Motivacão 
Autorizacão de Processo de Aditamento de prazo; 
COpia do Contrato e extrato do contrato; 

Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 

Certidão Negativa de débitos tributarios do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municipio de Itaetè; 
Certidao negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2.Da Anãlise )uridica 
-J 

Inicialmente, e importante esclarecer que esta assessoria tern como 

ünica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opiniào sob o ponto de vista estritamente legal. 

Näo nos cabe entrar em consideracoes sabre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisöes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador püblico competente. Da mesma forma, 

nâo temos a incumbencia de analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n2  14.133/2021. 
Co C 
0I) "V ci. 

Rua this Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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itA[rE ESTADO 04  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

Primeirarnente, é preciso esclarecer que Os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato não se encerra corn urna Unica prestacâo. Esses serviços são 

solicitados diariamente para garantir 0 funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

corno aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o serviço, comprometendo 

a funcão estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder POblico, sua paralisacão pode causar prejuizos não apenas a 

Adrninistracão, mas tambérn a populacão. 

Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 
40 

Federal 14.133/2021 permute a extensào desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de servicos e fornecjmentos continuos 
poderäo ser prorrogados sucessivamente, respeitacla a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsäo em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e os 
precos permarlecem vantajosos para a Administraco, permitida 
a negociacão corn o contratado Cu a extincão contratual sem 
onus para qualguer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestação de servicos 

a serern executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administraçao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos adrninistrativos, 0 Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devern ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e rnantidos a disposicâo do püblico, 

sendo permitida a forma eletrOnica na celebracão. A legislacao também 

impOe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita (N 
e sero juntados ao processo que tiver dada origem a 

•10 

Rua das Algarobas, s/n, centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
orocuradoriaitaete@gmall.com  
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ITAETE ESTADO DA BAHIA 
PREFEXTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

contratação, divulgados e mantidos a disposicão do publico 
em sitlo eletronico oficial. 

§ 39 Sera admitida a forma eletronica na celebracão de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigèndas 
previstas em regularnento. 
§ 49 Antes de fornializar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracao deverJ verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Ernpresas Punidas (Cnep), emitir as certidôes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser ce].ebrado corn as licitarites vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas clausulas e pelos preceitos de direito piThlico, e 
a eles serào aplicados, supletivamente, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicôes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato clàusulas que 
estabelecam: 
I - a objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacao ao edital de 1icitaco e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
Ill - a legislacao aplicavel a execucão do contrato, 

• inclusive quanto aos casos ornissos; 
IV - 0 regime de execucão ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condiçôes de pagamento, Os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e 
Os critérios de atualizacao monetaria entre a data do 
adimplernento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - Os critérios e a periodicidade da medicäo, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacão e para pagamento; 
VU - Os prazos de inicio das etapas de execução, 
conclusão, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correra a despesa, corn a 
indicaçäo da classificacoo funcional programática e da 
categoria econOmica; 
IX - a matriz de risco, quando for a caso; 
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for a caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econOmico- 
financeiro, quando for 0 caso; 

Rua das Algarobas, s/n, centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-600 - E-mail: 
procuraor1a1taeteg1.com  



ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forern oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacào de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de gar'antia minima do objeto, observados as 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas flormas técnicas 
aplicáveis, e as condicOes de rnanutencao e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das panes, as 
penalidades cabiveis e as valores das multas e suas bases de 
C 1 CII 10; 
XV - as condicöes de irnportacão e a data e a taxa de 
crnbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacäo do contratado de manter, durante toda a 
execuco do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
par ele assuniidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitaçao na licitacão, ou para a qualificacao, na 

• contratacäo direta; 
XVII - a obrigacäo de o contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gestào do contrato, observados os 
requisitos definidos em regularnento; 
XXX - os casos de extincão. 

Ao término da análise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que a aditivo em 

questao está em conformidade corn as disposicoes estabe].ecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realização do aditivo para prorrogacão do contrato n2  008/2022. A 

fundamentacão para tal decisão repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, con-forme preceituarn os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacäo superior. 

Itaetê - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus Des Barberino 
Procurador Gcral Do Municipio 

Ra das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ga - CEP - 46.790-809 - E-mail: 
procuradoriaitaetegrnail . corn 



ESTADO DA SAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuTuAcAo 

Ao vigésimo oitavo dia do més de dezembro do ano de dais mil e vinte 

e trés, na sede da Prefeitura de Itaetê - Bahia foi encarnirihada para esta Comissäa 

Permanente de L!citação inctifi6rin p&o Decreto n?. 022/2022 a Processo 

Administrativo no 283/2023 oriurido da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL cantendo a seguinte: 

A descriçào clara e suficiente do abjeto da Iicitaçao; 

Valores mensal e glabal do contrato: 

JsUflcatvos da cces;dade cia coitinukiade do obieto da Iicitaçäo; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autarizaçáo do Ordenador de Despesa Sra ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA para a deflagraçao do processo administrativo de 

aditamento de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida. 

autuando este processa interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIR.A CAIRES, Presidente da CPL, 

taco o presente registro e autuação. 

Itaetê— BA, 28 de dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua this Algarobas. sin, ('entro. Itack - Ba-- GEl' -46.790-000 
iknie. 1 75j 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

S€GIJNOC) TFRMO AQITIVO AO CONTRATO NQ 008/2022. 
A LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL DO 

MUNIcIPlO DE ITAETt - BAHIA.  

o rUNDo MUNCPAL DE AS5ISTNCIA SOCIAL, Pessoa PáUica Interno, corn sede a Avenida 

Rio Paraguaçu, n2 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790M00, inscrito no CNPJ sob o n. 

13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a 

SO ROSEMEIRV RIBEIRO DE OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Ordenadora de Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 

2022doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr2 CREUZA SANTANA LUZ, 

inscrito no CPF sob n2  733.156.215-00 corn endereço na Av. Dr. lnocêncio Monteiro de Souza, 

s/n, centro, ftaetê - Bahia, denorninada !OCADOR, ajustarn a ce!ebraco do presente Terrno 

Aditivo ao Contrato fl,2  008/2022, celebrado pelas partes aqui qualificadas ern 03 de Janeiro 

de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar arnparo legal conforme permite 

a art. 107, da t.ei 14.133/2021, resolvern as partes contratantes prorrogar a prazo do Contrato 

it9  008/2022, vinculado ao Processo Administrativo 0 010/2022, afirn de que a Sr9 CREUZA 

SANTANA LUZ, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçäo Modalidade 

lnexlgthllldade N9. 006/2022. 

CIAUSULA SEGLJNDA—PRAZO £ VALOR 

2.1 - Rca prorrogado vigéncia do contrato orginirio ,Cr mais 12 (deze meses, a contar de 

28 de dezembro de 2023 a 28 de dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigènc,a 

prorrogada corn o saldo inicial do contrato de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reals). 

CLAUSULA TEacE;Ro - RECURSOS oRcAMENTARIoS 

- - - 

Rua das Algarobas. s/n,Centro. ltaeté - Ba ('El' - 46.790-000 
lonc 75 320-211 lax 7) 330-E7 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrâo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - 6est5o cbs Açöes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemcntc de Dcspea: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Do Tcrceros - Pessea Fsica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinãrios 

CLAUSULA QLJARTA— DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratficadas as demais cláusuas estabdecidas no contrato referido neste Termo 

Aditivo, que näo colidam corn as disposiçôes deste instrumento. Por estarem justos e 

acordados, firmam o presente termo em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

E"Jio;4~j2l  

niy 

 

FIJNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
CNPJ 13.016.875/0001-23 
Sri ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CO NT RATA NT E 

6 thEuzA SANTANA LUZ 
CPF: 733.156.215-00 

LOCADOR 

Rua cbs Algarobas. s/n. (.'cntro. Itaeté Ba CEP 46.790-000 
Fuite. (75) 3320-2 121/ 75 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

(I, 

CONTRATO 008/2022 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO DE IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAl. E CREUZA SANTANA WZ 

k-I 
E. . 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SQUAt, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, 01 23, Centro, Itaetê - BA. CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.9 
13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a Si! 
ROSEMERY RIBEIRO OF OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social doravante ' 

denorninado CONTRATANTE, conjuntamente corn o Municipio de ltaetê representado pelo Sr . 

Prefeito Municipal ZENIWO MATOS OF OLIVEIRA, doravante denominado(a) I.00ATARIO, e 
CREUZA SANTANA Viz, inscrita no CPF sob o n2 33.156.215-00, corn endereço na Av. Dr. ; 
Inocêncio Monteiro de Souza, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, doravante designada E 
LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de n2 010/2022 e em :, 
observãncia as disposiçôes da Lei nQ 14.133, de r de Abril de 2.021, resolvem celebrar 0 presente j. 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas. 

-J 

t CI.AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Li Este Termo de Contrato tern corno objeto Locacäo de imóvel situado na Av. Dr. lnocêncio 5. 
Monteiro de Souza, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, para atendimento a ctdadä em 
situacäo de vulnerabilidade conforrne necessidade da Secretaria Municipal de Assistència Social " 
do Municipio de Itaetê - Bahia. 

2. LAUSULA.SE BA—nA INEXIGI1CÜ5AB1WE LICITACAC5 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é forrnalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V. da Lei n  
14.133, 'Iocaçäo de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de Iicitacão para a de imOvel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administraçäo, cujas caracteristicas de instalaçöes e 
de Iocalizaçao tornem necessária sua escoiha." 

;. EAustJLATERcEIRA—Dos DEVERES E RESPOISAä1LIOAOES DOtOcAOOI 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o irnóvel em perfeitas condicöes de uso para as fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificacöes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaraçäo atestando que näo pesa sobre 0 imóvel qualquer irnpedirnento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
os esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentaçâo pertinente, para fins de 
avaltaçäo par parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Gararttir, durante o tempo da locação, a uso pacifico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocaçâo, a forrna e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocaço; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone; (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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3.1.8. Pagar as taxas do Administraçâo irnobiliária se houver, e de intermediaçôes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferiçäo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano 
- IPTU) e taxas, 

inclusive a coraribulçäo para o custeio de services de ilurninaço páblica, incidentes sobre a 
irnóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistesnas do sisterna hidráulico e a rede 
eletrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiç6es de habilitaçäo e qualificacäo 
exigidas no processo de dispensa de Iicitaçâo; 

3.1.12. Informar ao IOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidade do irnóvel, inclusive corn a 
apresentaçäo da documentaflo correspondente. 

.CI.AthULA QUARTA LDOS ORES E RESPONSABILIDADES DA LOcATARIA 

4.1. 0 LOCATARLO obrigase a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e as encargos da locaçäo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Con tra to; 

4.1.2. Servir-se do irndvel para o uso convencionado ou presurnido, conipativel corn a natureza 
deste e corn o flit a que se destina, devendo conservá-lo corno se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imovel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação ininuciosa 
do estado do irnovel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a Iocacâo, nas condicôes em que o recebeu, conforme doctimento 
de descriçâo, minuciosamente elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deterioraçöes decorrentes do use normal; 

4.1.5. Cornunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparacão a este incumba, bern como 
as eventuais turbaçöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO a direito ao abatirnento proporcional do aluguel, caso os reparos dureni mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da tel no 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar a imediato reparo dos danos verificados no irnável, ou nas suas instalaçöes, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizadas; 

4.1.8. Não modificar a fonta externa ou interna do imóvel, sern o consentirnento prévlo e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intimacäo, multa ou exigéncia de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consurno de energia elEtrica, gas (se houver) e igua e 
esgoto; 

4.L11. Perrnitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatãrios, mediante prévia 
combinaçlo de dia e hon, bern coma admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 21 da Lei n2 8.245, de 1991; 

§.CIAUSULA QUINTA - DASiEI?iiTORlAS E CONSERVACACi 

S.L As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARTO, ainda que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern come as üteis, desde que autorizadas, sero indenizáveis e permitern o exerciclo 
do aireito de retençäo, de acordo corn o artigo 35 da tel n9  8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde Já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptaçâes indispensãveis 

Rua das Algarobas, s/n, Centre, Itactë - Ba - CEP - 46.790-000 
Fonc (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320.2 127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontavels, this canto lambris, bioinbos, coti-e 
construldo, tapetes, etc., podero ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo 0 lmovel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessorios. 

tCLAUSULA SEXTA - DC) VAWR DC) AWGU 

6.1. 0 valor do aluguel rnensal é de ItS 800,00 (oltocentos reals), perfazendo a valor total de R$ 
9.600,00 (nave mU e seiscentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporcäo se dará na prirneira parcea vencivel da despesa após a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 
0 LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR serã abatida no 
valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporc5o também será observada no 
encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertamento preIerencialrnente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 102 (décirno) dia thil do mês 
subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento sornente serS efetuado após a "atesto", pelo servidor competente, do 
documento do cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentaçäo do documento de cobrança ou dos documesttos pertinentes a 
Iocaco, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o pagamento ficar 
pendente ate que a LOCADOR providencle as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para 
pagamento iniciar-se-á apos a comprovaçäo da regularuzaçâo da situaçâo, näo acarretando 
qualquer onus pan o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verthcar.â, por meio de cansulta eletrãnica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado set impresso, e juntado ao processo do 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento seri efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancärio indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meio previsto na lislaçäo vigente. 

7$. Será considerado canto data do pagamento a dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pan pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a set efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura nâo tenha sido acordada neste Tenmo de Contrato. 

.cL4UsUtA OJIAVA - DARIENCIA E DA PRORROGACAd 

8.1. 0 prazo de vigéncla do contrato será de 12 (doze) nines, a pastir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 30  da Lel it9 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administração, sen pronrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo so ter2o inicio a partir da data da entrega das chaves, 
mediante lermo, precedido de vistoria do imOvel. 

8.1.2. A prorrogaçäa de contrato deverá ser prarnovida mediante celebraçao de termo aditivo. 
8.1.3. Caso n5o tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverä enviar coniunicaçäo escnita ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigkncia do 
contrato, sob pena de aplicaçäo das sançOes cabiveis por descumpnimento de dever contratual. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetô - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 121 I Fax: (75) 3  320-2 127 
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L4USULANoNAToA VIGNCIAEM CAS6DEALIENACXö 

9.1. Este contrato continuarä em vigor em quatquec hipótese de alienaçäo do imóvel locado, na 
forma do artigo 89 da tel nt 8.245, de 1991. 

40TCLAUSULA DECJMA —00 REAJUSTE 

10.1. Serd admitido o reajuste do valor locaticio mens.al, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do ültimo reajuste, para os 
subseqUentes. 2 

10.2. 0 reajuste, deconente de solicitaçào do 1.00AOOR, sen formalizado par apostilarnento, salvo 
se coincidente coin termo aditivo para o firn de prorrogaço de vigencia ou alteraço contratual. I 

10.3. Se a vaniaço do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço medic de 
mercado para a presente locaço, o LOCADOR aceita negoclar a adoção de preço compativel ao 
mercado de locaç.äo no municipic em que se situa o imàvel. 

cLA E usuL DCIMA PRIMEIRATDA ORCAMENTARIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataç5o correrio a conta de recursos especificos 
consignados no orcamento deste exercicio, na dotacâo abaixo discniniinada: 

Orgio: 1201— Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestäo das Açöes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Sent. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos ordinários 

127tEAusUtA DtClMA SEGUNDA. DA FISCALIZACAö 

12.1. A fiscatizaçao do presente Ternio de Contrato sen exerclda par urn representante do 
LOCATARIO, ao qual competlrã dirimir as dUvidas que surgirem no curso de sua execucäo. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçâo do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando 0 que for necessário a regularizaçäo das faftas ou defeitos observados e 
encarninhando os apontarnentos a autoridade cornpetente para as providéncias cabivels. 

12.1.2. As decisôes e providências que ultrapassarern a competência do fiscal do contrato deverâo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a adoço das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá4o na execuçâo do contrato. 

13.CLAUSUIA DECIMATERtEIRA - DASALTERACOES 

13.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela Lei n9 14.133, de 1' de Abril de 2021. 

tCC1AUSULADECIMKQUARTA- DAS INFRACOES E Dfl SANCOESADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuçSo total ou parcial do contrato, ou 0 descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitari ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 
responsabilidade civil ecriminal, as penalidades de: 

a. Advertência pot faltas leves, assirn entendidas como aquelas que näo acarretarem prejuizos 
significacivos ao objeto da contrataçSo; 

Run das Algarobas, sin, Centro, ltaetê - Ba - CE? - 46.790-000 
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Multa: 
b.1. Moratôria de 0,03% por cia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da Iocação; 
b.2 Compensatéria cia XS% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou partial 

de obrigaçâo assumida. 

Suspensäo de licitar e impedimenta de contratar corn a Municiplo de Itaeté-BA, pelo prazo de 
ate dais anos; 

Deciaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE Püblica, enquanto 
perdurdrern Os motivos detenninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabiktacäo 
perante a prépria autoridade que apliccu a penalidade, que será concedida sempre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançöes. 
14.2. Tambern ficam sujeitas as penalidades cia suspenso de Ilcitar e impedimento de contratar e 

de dedaraçio cia inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razio do presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenaçôes definitivas por praticareni, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento de tributos; 
14.2.2. demonstjem näo possuir idoneidade pan contratar corn a LOCATARIO em virtude cia atos 

ilicitos praticados. 

14.3. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ó em processo administrativo 
que assegurará a contraditório e a ampla defesa observando-se a procedimento previsto na Lei n 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaco das sancöes, levarä em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da per*a, bern corno a dano causado 30 LOCATARIO, 
observadoo principlo da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serâo deduzidos dos vafores a 
serern pagos, ou recolbidos em favor do Municlpio, Cu ainda, quando foro caso, seräo inscritos na 
Divida Ativa do Municiplo e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa devera ser recolhida no prazo maxima cia 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaço enviada palo LOCATARIO. 

&clAusuLAOtcfMA CIUINTA - DA RESC}SAO CONTRAtUAli 

15.1. 0 LOCATARIO poderâ rescindir este Terino cia Contrato, sen qualquer onus, em caso de 
descumprirnento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigacäo imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da aplicaç5o das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisâo por descumprimento das clâusulas a obrigaçöes contratuals acarretari a 
execuç3o dos valores das multas e indenizaçOes devidas ao LOCATARIO, bern como a retençäo 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o lirnite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrurnento. 

15.2. Tambérn constitul motivo pan a rescislo do contrato a ocorrencia das hipéteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2.021, corn exceçâo das que não sejam aplicáveis a esta re1aç3o 
locaticia. 

15.2.1. Caso, por razöes de interesse püblico, devidamente justiticadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imóvel a rescindir a contrato, antes do término do seu prazo de vigéncla, ficará 
dispensada do pagamento cia qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibititada a ocupaçâo do imôvel, tais corno incêndio, 
desmoronamento, desapropriaçäo, caso fortuito ou forca maior, etc., o LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notiflcacão, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenha concorrido pan a situaçäo. 

15.4. 0 procedimento formal de rescisäo terá iniclo rnediante notiflcacão escrita, entregue 

Rua das AIZaTCbaS. sin. Centre. ltaete - Ba — CEP - 46.796-000 
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diretamente ao LOCADOR Cu por via postal, corn aviso de recebiniento. 
15.5. Os casos da resciso contratual seräo formalmente mothados tics autos, assegurado o 1

,
2 

contraditorio e a arnpla defesa, e precedidos de autodzaço escrita e fundamentada da . 

autoridade competente. ' 

13.6. A extlncâo do contrato poclerá set: 
I - determinada por no unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no case de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçäo ou por comité de 
resoluçao de disputas, desde que baja interesse da Administraçao; 
Ill - determinada por decisic arbitral, em decorrencia de cláusula compromisséria OLe 
Compromisso arbitral, ou por decisao judicial. . €: 

:1ccLAusuLADEc,MA:sExTAT DOS CA5OS0MISSO 
I 

16.1. Os casos cmissos ou sltuacöes no explicitadas nas clãusulas deste contrato reger-se-âo pelas 
disposiçöes contidas na Lei n 8.245. de 1991, e na Lel 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
conic nos demais regulamentos e normas administrativas federals, que fa2em parte integrante 
deste contrato, independenternente de suas transccicóes. 

, 

W 

tUSUtKDEC1MASEnMAThQJG0 

17.1. Fica eleito o foroflrtomarca de Andaral-BA, corn exclusâo de qualquer outro, por mais 
privilegiado que sej'ara dirimir quaisquer questöes oriundas do presente contrato. 

£ assim, por esteTh d ordo, ajustados e contratados, após lido e adiado conforme, as partes a - e 
seguir firrnp.(o p e4n ato em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, para urn so efeito, na 
presenç4e 02 has abaixo assinadas. 

ltaete - BA, 03 de Janeiro de 2022. 

- - 

11* 
CREUZA SANTANA WZ 

[SRI1;flVi'7s - 
_______________ 

SK  

ROSEMERY RIBEIRO DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

TESTEM UN HA 1\X1I4Lk>4  
cpF:p&r2cc Ssc i'D 
TEST€MUNHA2:  
CPF: 015 'fl'?.ScGoç 

PuaucAcAo 

Nos Termos do § CJnico do Art. 72 da Lel Federal rf 14.133/21 a Prefeitura Municlpalde ltaet4 publica o 
presente contrato em local apropriado pan que seja dado o flel cumprimento pan pmduçio dos seus efeitos 

cM direito. 
Prefeltura Municipal de Itaetil, 03 deianeiro de 2022 

Rua das Algambas, stn, Canto, Jtactê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fonc: (75)3320-2121/ Fax: (75) 3320-2127 
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NO 008/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13S22.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LxcrrAcAo NO 006/2022 
CONTRATO NO 008/2021. 

o Prefeito Municipal de Itaetè, no uso de suas atribuiçöes, torna póblica a Contratação: 
Ucitação: Processo Administrativo no 010/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO 
n° 006/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
SECRETARIA Tm ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNZCtPIO DE ITAETt - BAHIA. Vigénda: 
ate a dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3,90.36.00 
Forte de recurso; 00. Contrato NO 008/2022. Fornecedor: CREUZA SANTANA LUZ, CPF: 
733.156.215-00. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 800,00 (oitocwitos reals). 
ZENILDO MATOS DE OUVEIRA - Prefeito Municipal. 

S010/2022 

AVISO EXTRATO Tm CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO 007/2022 
CONTRATO No 010/2022 

o Prefeito Municipal de itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna pOblica a Contratação: 
IJcltaçäo: Processo Administrativo n° 011/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO 
no 007/2022. Objeto: a LocAcAo DE IMÔVEL DESTINADO A IMPLANTAçAo DA 
VIGILANCIA SANITARIA, EPIDEI4IOLÔGICA E ATENçAo BASICA DO MUNICIPIO DE 
ITAETE - BAHIA. Vigénda: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.056 
Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 02. Contrato NO 010/2022. Fornecedor: 
ANTONIO CARLOS BENTO VIANA, CPF: 469.869.285-72. Data: 03/01/2022. Valor 
mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reals). ZENILDO MATOS DE OUVEIRA - Prefelto Municipal. 

S011/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE flAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE UCTAAO NO 008/2022 
CONTRATO NO 011/2022 

o Prefeito Municipal de Itaeté, no uso de suas atribuiçöes, torna pbiica a Contratacão: 
Licitaçâo: Processo Administrativo n° 012/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO 
n° 008/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMóVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO TM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate 
o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.013. Elemento despesa: 3.3,90.36.00 
Fonte de recurso: 02. Contrato NO 011/2022. Fornecedor: BEATRIZ SILVA, CPF: 
560.233.835-72. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 1.500,00 (miT e quinhentos 
reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 
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MIMSTERIo DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BrasH 
Procuradoria-Geraf da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: CREUZA SANTANA LUZ 
CPF: 733.156.215.00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
näo constam pendéncias em seu nome, relalivas a créditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash RFB) e a inscr;çOes em Divida Ativa da tiniáo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão se refere a situaçâo do sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contcibuiçôes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. ii da Lei no  
8.212. de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidáo está condicioriada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nba 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:58:40 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vãlida ate 09/03/2024. 
COdigo de controle da certidão: D5C3.DE3D.7ICF.6EDE 
Qualquer rasura ou ernenda invafldara este docurnento. 

j  
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H 
GOVERNODOESTADODABAHR Lmissão: 11/12/2023 12:06 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pan os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codlgo 
Trlbutario do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236558687 

NOME 

CREUZA SANTANA LII?. 

NSCR;çAo ESTADIJAL CPF 

733.I56.2115 00 

Fica certificado que nao constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessea fisica ou juridica acima 
identiflcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os insciltos na Divida 
Ativa. de cornpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriomiente. 

Emitida em 11/12/2023, conforme Portaria no  918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissáo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO RODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Váhda coin a apresentação conjunta do cartâo onginal de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministéno da Fazenda. 

11Aeina I dc I RelCerl 'tta, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 11/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000098012023 

Cctflflccnos poa as ct-vicbs fins S dreito e a qs" inlecessa psa cpe. cçós cansjta ocs  
reds tros do DIVIDA AT IVA do Mir'Jcipo, cxristatcn-os cpe 0 centritijinle jxrin±c do CPF ctcixo 
nOD eicrritro-se nda ins ecb. rl& havencb ptu1to. nesto cbtcz nerturn cthlo em seu flume. 
Ficxrcb ccpi rcssdvcbo o dr&o do Friench POdirn MJnidpi S ins aeva e cctrcr civi&L (!je 
vcnhcrn as a qrcxctt 

0 referido e verdade e dc,u té. 

CREUZA SANTANA LUZ 

CPF: 73315621500 

TRV CASSIANO DIAS VIANA,0 
Comptemento: 
Bairo: CENTRO 

46790000 - ITAETE-BA 

flhlilil hIIIhHlIhIhIIhIIIIIIIII 
(E520~3(XXNg(XX)(1E25S845 

Emissor: VIA WEB 
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CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CREUZA SANTANA LUZ 
CPF: 733.156.215-03 
CertidAo n° : 70980271/2C23 
Expedicao: 11/12/2023, as 12:35:01 
Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e osLenta) dias, contacos da daLa 
de SUa expedicao. 

Ceititica-se que CREUZA SANTANA LUZ, insctito(a) no UI-fl? sob o no 
733.156.215-00, NAO CONSTA coma inadimplente no Banco Nacional tie 

e Ijevecmojes 1St 
Certidào ornitida con base r:os arts. 642-A e 883-A da consolidaçao 

das Lois do Trabaiho, acrescentados peJ.as  Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ar.o 01/2022 da CCJT, de 21 de janero de 2022. 

Os dados constaracs desta CerLidãc sac tie responsabilidade dos 
Tribunais do Trabaiho. 
No caso de pessoa juridica, a CerLLdào atesLa a empresa em relacao 
a todos os seus esLabeecirnentos, agéncias ou f±iiais. 
A accitacâc' dcsta ccrtidâo cortdicioiia-se a ver i ii cacao de sila 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (hLLp://www.LzL.jur,.b.i) 
certiiiac, eniiticla qra'c.JtaraenLe. 

INFORz4AçAO IMPORTNCE 
Do l3ar.r.o Nlaciona1 cle Devecicres Trabaihistas constain os dado3 
riecessârios a 1denLificaco das pessoas r%atura is C lur idi C:oS 

inadimplentes perante a Justiça do Trahal.ho quanto as ohrigcOes 
estabe.Lecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordosjudiciais traoalhistas, inclusive no concernerLe aos 
recc1lhirientos previdenciários, a honorá r ic's, a .::ustas, a 
cmo.lurncntos ou a rccolhirnentcs deteritnados em lei; ou decorrentes 
de execucAo de acordos firmados perante a Miniztério PUblico do 
Trahaiho, Comissäv tie Conch iação Prévia ou dernais t.i LLOS qte, put 

disnosicâo legal, conti ver força txecutivs. 

2k 
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WY' i't CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: (REUZA SANTANA LUlL 

CPF/CNPJ: 733.156.215-00 

('crtilica-sc que, en) consulta aos sisternas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CLEfS. CNEP c CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo. NAO CONSTAM registros tic 
penalidades vigences rclativas an CNPJ!CI'F consultado. 

!)ec:aca-se que. sans Iermo.c do legislaçao vigente, o.c referidoc cada,ctro.v consolidon, inforrnacñec prestadav pr/nc entex 

pñblicos. de todos ox Poderec e esferac de governo. 

Ox Sistemps cP.'W e CGU-1'J conso/idarn as dados so/ire o andarnento dos processox administrolivos de responsahi/izacdo 

de cities privados no I'oder Faecu:ii'n FederaL 

o KjAgryjgei.i,a.jfl F,nprecav !nicM,:eus eSusnensaN (CEIS) apresentu a relaçao de emprecas epessoasfLs'icas que 

sofrerasu can pies que inaplicarans a restriçio de participar de licilaçôes vu de cclebrar confrato' con: a 1drninictraçdo 

Pñblka. 

o (,;dcrry \acinnal de EnivrewjiiwithtrftLXLfl apresellta a re/a can de enipresus que sofrerana qua/quer s/as punicöes 

preristas no Ld n 12.846/7013 (1.ei A nhieorrtapcão). 

• 1) CgthLiLw,ik F'tfulwIe I'ri,adac cent "ins Luçr Lv jjnjz1a/hJg (('FI'fl!) aprexenta a re/uçao di' en/is/odes privadas scm 

fins Iucrativo.c que c.stâo isnpedidas de cdebrar novos con vênws, contraxos de repasse on tennus di' parceria con, a 

.'4dnainisvraçãu Pa/i/lea Federal, em fun cáo de irregularidades i'záo resnh'idas ens conren:os, emsiralos de repasce on termos 

de purceriafirnwdos anteriarmente. 

Certidâo ernitida as 12:01:56 do dia 11/12/2023 corn vatidade ate o dia 1010112024. 

I.ink pam consulta da veriticaçäo da certidão 1114s./ccnidoes,cgtj.,gsnbr. 

Código de controle da certidâo: SBQqVPjI-lqS0U79KxbZwK 

Ouciquer rasura an esnenda i avabdara cxli' ('ladurnenlo, 

l/t 
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28 de Dezembro de 2023 Prefeitura de Itaetê WARIO 
Ano:03 
Edição: 507  

N° 283/2021 - 20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADXTIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 283/2021 

o Fundo Municipal de saüde, no uso de suas atribuicoes, torna püblico o Termo Aditivo de Prazo 

ao Contrato no 283/2021: Processo Administrativo no 188/2021. Objeto: LOCAcAO DE 
IMÔVEL DESTINADO A IMPLANTAcAO DA VIGILANCIA SANITARIA, EPIDEMIOLÔGICA 

E ATENçAo BASICA DO MUNIC±PIO DE ITAETE — BAHIA. Locador: ANTONIO CARLOS 

BENTO VIANA, inscrito no CPF sob no 469.869.235-72. Data: 30/12/2022. Vigéncia: ate o dia 
31/12/2023. Valor mensal: R$ 2.000,00 (dols mill reals). ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE 
ANDRADE. Secretaria Municipal de Saüde. 

rs10o05f2022 -2°  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 005/2022 

o Secretario Municipal de Financas de ltaeté, no uso de suas atribuiçöes, torna pOblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato n0  005/2022: Processo Administrativo no 007/2022. Objeto: 

PRESTAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NA 

REALIZAçAO DE ATOS CONSULTIVOS, ADMINISTRATIVOS £ )UDICIAIS, 

OBJETIVANDO A DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICtPIO DE ITAET — BAHIA. 
CONTRATADA: BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ 

sob no 10.568.380/0001.19. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 5.000,00 (cinco mU reals). VictoR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de • 
NO 008/2022-20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADZTIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 008/2022 

o Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de was atribulçöes, torna püblico o 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 008/2022: Processo Administrativo no 

010/2022. Objeto: LOCAçAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETE 

— BAHIA. Locador: CREUZA SANTANA LUZ, inscrito no CPF sob no 733.156.215-00. 

Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 800,00 

(oitocentos reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social. 
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